
 

 
INDICAÇÃO N° 117/2021 

 

 Os vereadores, Carlos Eduardo dos Reis Almeida, José Ademir da Fonseca, Jefferson 

Victor Reis Pinto, Vagner Machado de Almeida e Geraldo de Souza, no uso de suas atribuições 

legais, e cumprindo os seus deveres de representantes do povo de Bias Fortes, em conformidade 

com o art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, o seguinte: 

  

             Manutenção e o término do muro de contenção, situado na Rua Prefeito Odilon de 

Oliveira Fonseca. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A indicação se faz necessária, visto que a vários anos tem ocorrido deslizamentos, 

provocando obstrução da via pública, bem como sério risco de desabamento, colocando em 

perigo de vida moradores residentes no Bairro Santo Expedito. 

 

                Certo de sua habitual atenção subscrevo. 

 

 

Bias Fortes, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

CARLOS EDUARDO DOS REIS ALMEIDA 

 Vereador 

 

 

JEFFERSON VICTOR REIS PINTO 

 Vereador  

 

 

VAGNER MACHADO DE ALMEIDA  

 Vereador 

 

 

JOSÉ ADEMIR DA FONSECA  

 Vereador 

 

 

GERALDO DE SOUZA 

Vereador 
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